
INDICAÇÃO Nº 
987
, DE 2008

                                                         INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, para que sejam destinados recursos financeiros no valor de RS 200.000,00 (duzentos mil reais) para pavimentação asfáltica das ruas do bairro Esplanada no município de Mirandópolis.

JUSTIFICATIVA

                                                          É por meio desta que, solicito-lhe a pavimentação asfáltica das ruas, as quais estão em péssimas condições, mormente em épocas de chuva, quando o tráfego fica por demais custoso.  

                                                          Outrossim, como Mirandópolis não dispõe de recursos financeiros para a efetivação de tal obra, é primordial que o Estado destine estes recursos a fim de que o problema seja solucionado neste bairro.

                                                         Assim, espera-se que o Estado aja com o esmero que lhe é peculiar e resolva este problema, permitindo assim, que os que por este caminho passam, o possam fazer da melhor maneira possível, independente das condições climáticas que se impõem.           

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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